
_

.	 S. tklat 
• -*4' W	

- 'il-17.171CADI----;71.132.

151-040 '-'w•-•
4g7:4Sw1

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANElAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONIT•IBUINTES

Processo no 10.215-000.247/91-01

Sesso de 2	 12: de junho de . 1992	 ACORDNO No 202-05.136
Recurso no):	 82.664
Recorrente	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO.
Recorrida ::	 DRF EM CANTAREM - PA

ITR - E: contribuinte do imposto o proprietario (2.0

possuidor a qualquer titiiCi de imóvel ruraf.
Processo de daçao em pagamento do imóvel, em
liquidaçáo de . débitos junto à Fazenda Eu 1: nao
tem efeito suspensivo da incidencia e cobrança do
imposto. Recurso negado.

Vi O t OS • re:La ta d oS e cl :i. s cu -1 :1 cl os OS 2) nes en t es atit os
de recurso interposto por FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO.

ACORDAM os Membros da Segunda Wimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao necurse. Ausentes os Conselheiros OSCAR LUIS DE
pion:Ais e sEBAsTmo BORGES TAQUARY ..
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VISTA EVI SESSR -0 DE: 8.4 n
v U JIII 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, ACACIA DE: LOURDES RODRIGUES, LUIS FERNANDO AYRES BE: MELLO
PACHEé0 (5.iplente) e ANTONIO CARLOS [MENU RIBIZall.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: PLANETAMENTO
SECUNDO CONSELHO DE: COEITRIBUINIES

Processo no 10.215-000.247/91-01

Recurso Mor	 88.664
Acórdab Ncp(	 202-e5.136
Recorrente	 FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO

R E:LATORIO

Notificado do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, das contribuiaes sindicais rurais,
ao CNA e à CONFIAS, da Taxa de Serviços Cadastrais e da
Contribuiao Para:fiscal relativa ao exercício de 1990, o
Recorrente impugnou a exigencia sob a alegaçãO de ter entregue ao
INCRA a área rural objeto do lançamento com a finalidade de
cobrir qualquer débito fiscal relativo a este imóvel.

O 1:)e5cesso foi enviado ao INCRA, pela repartia°
preparadora, para. análise e informaab, havendo a Procuradoria
daquele órao informado que o defrodente apresentara ao INCRA,
come daao em pagamento de débitos de rm„ o imóvel rural de. que
trata este processo. Para instrua° do processo de da ao CM
pagamento, o INCRA enviara carta ao interessado, solicitandoélhe

• a remessa de certidees de inteiro teor do imóvel. Até aquela data
o interessado n3o se manifestara, o que, na forma da legislaao
vigente, importava em desistoncia do processo, por omissíTo.
Propunha a Proa(' adcela do INCRA o prosseguimento da cobrança dos
débitos vencidos e, apresentados os autos ao Sr. Superintendente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da Procuradoria daquele ora indeferindo o pleito de
daao em pagamento.

• Retornando o processo à. Delegacia da Receita.
Federal em Santaréo-PA, a autoridade de primeiro grau proferiu
deciriMr assim ementadar "Daao em Paganen gs. Uma vez indeferida a
proposta de daao em pagamento, cabível o prosseguimento da
cobrança do IiRl Hetificaao Procedente".

Re gxg rrendo a este Colegiado o defendeote relata,
resumidamente, que recebeu( correspondfíncias. do INCRA solicitando
a apresentaao de documentos para andamento do processo de daçãO
de imóvel em pagamento de débitos fiscais em 11 e 18 de dezembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a documentaao
solicitada, rara.° pela qual foi com surpresa que recebeu, em
agosto de 1991, a ofício no qual o Superintendente do INCRA no

Amazonas informa do indeferixnto da aao proposta. Inconformado,
seu advogado foi à Pfloruradoria do IECRA, constatavio que lá se
«00 cor) 	 toda a documeotaao, requerendo. na oportunidade, a
expediao cie. certa( de que o processo de daçao ie imóvel em
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Servi. ço Pilbt :1. co Federal

Processo no,:	 1. O .. 215••••000 e, 217/91-•••01

Acárena n o ::	 202-•-•05. 1l6

paga:nen 't o de d é bi t. o% fiscais, ainda aguardava j 11.1 g ainen to „ anexando
c:60.a aos aut.os ,. Requer e, ao •f: inal „ que a Receita Federal a ck.i.a rd e
a con c lt.eso d o processo de da ,;: ab c•:..m pagamen t o para só en t ao

promover a cobrar, ç a deste d é b :I -1 o.
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Serviço Pdblico Federal

Processo no:	 10.215-000.267/91-01

Ac6r~ no: 202-05.136

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS	 -

Entendo que o pleito da delendente nT,Ici pode ser
atendido, pois enquanto for proprietário ou possuidor do imóvel,
e contribuinte do Imposto Territorial Rural.

Fara o caso em tela, lançamento do ITR relativo ao
exercício de 1990, Ó ivrelevante a existOncia de outro processo
em que o Recorreste manifesta a intenflo de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais, pois, apesar disso, é ainda
contribuinte do ITR, vez que permanece COMO proprietário, ou
possuidor a qualquer título do imóvel IriNit,m-Jo.

Tampouco é possível a 11.11 pens5'o da exigibilidade
do tributo lançado de que tratam os autos- O disposto no art. 12
do Decreto-Lei no 1.766/80, atinge somente os débitos de
exercícios anteriores, inscritos em dívida ativa para os quais o
Recorrente deseja dar em pagamento o imóvel, em processo
administrativo. O presente lançamssto, n'iái incluído naquele
processo, também nJo-suporta seus efeitos.

No mérito, inexiste qualquer dr.u...ida quanto á
legalidade do la.rucc~lto do IIR do exercício de 1990 e o
Recorrente nada suscitou quanto a isso.

Recurso negado.

. Sala das es fies,, eo 12 de judho de 1992.
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